PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N.º 10, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

“ALTERA O CAPUT DOS ART. 142 E 154 DA LEI 395, DE 01 DE NOVEMBRO DE 1978.” 


Art. 1º - Os art. 142 e 154 da Lei 395, de 01 de novembro de 1978, passarão a viger com a seguinte redação:

“Art. 142 – O uso de alto-falantes para fins comerciais, político-partidários ou os permanentes para qualquer fim, será permitido somente das 8:30 h às 12:00 h e das 14:00 h às 19:00 h durante a semana, e até às 20:00 h durante o período de vigência do horário brasileiro de verão; das 9:00 h às 19:00 h nos finais de semana e feriados. Deverá ser observado o limite máximo de ruído previsto na Lei 1.816, de 07 de março de 2001 e legislação subsequente.” 
...

“Art. 154 - O infrator de qualquer das disposições deste capítulo, além da cassação de sua licença, quando for o caso, será processado e punido na forma deste código com multa de 4 (quatro) BCM por infração.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.





Dois Irmãos, 14 de outubro de 2014.
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JUSTIFICATIVA

Encaminhamos, em anexo, à apreciação dos demais pares desta Casa, Projeto de Lei Legislativo nº 10/2014 que “ALTERA O CAPUT DO ART. 142 DA LEI 395, DE 01 DE NOVEMBRO DE 1978, E ACRESCENTA O PARÁGRAFO SEGUNDO AO REFERIDO ARTIGO”, uma vez que pretende-se revisar os horários de uso de alto-falantes no município, a fim de que a população não se veja prejudicada em seus momentos de sossego, além de alterar o valor da multa a fim de coibir o descumprimento da lei. 

Certos do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis, reiteramos votos de apreço e consideração. 
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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